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PROJETO DS LEI rí

O PREFEITO miCIPAl DE GUÜÇUX, ESTüDO DO ESPIRITO SAIWO. '
Faço saber que a Gamara Municipal de Guaçuí decretou

e eu sanciono a seguinte Lei: ,v^

ürt. 12 -Fica o Poder Executivo autorizado a isentai^
\\

de imposto e taxa, a feitura de uma catacumba perpétua paràvO'|
extinto MAíTOEL MARQUES DE OLIVEIRA, sobre a sua sepultura nq V

cemitério público de São Pedro de Rates, neste Município.
Art. 22 -Fica autrosáim isento de requerimento, caben-\

do apenas a fiscalização da Prefeitura para a execução da obra,
cuja despesa correrá por conta da familia ou interessado do fa
lecido Manoel Marques de Oliveira.

Art. 32 -Revogam-se as disposições em contrario*,

Guaçuí, de ̂ ov^bro de 1982
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